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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ

CAMPUS DE MARABÁ

FACULDADE DE EDUCAÇÃO DE MARABÁ

I - IDENTIFICAÇÃO

1 - Título: Plano de Concurso Público, de títulos e provas, para provimento de cargo de docente da carreira do Magistério Superior, para o Campus de Marabá da Universidade Federal do Pará.

2 - Classe: ASSISTENTE. 

3 - Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva.

4 - Tema do Concurso (eixo temático): Literatura aplicada à Educação do Campo.

5 - Número de Vagas: 01 vaga.

6 - Justificativa: 

O curso de Licenciatura Plena em Educação do Campo é uma convergência das demandas dos movimentos sociais do campo por uma política específica de educação que reconheça as populações do campo e seus saberes como sujeitos do processo educacional, da experiência acumulada pela UFPA, em especial seu Campus de Marabá, na oferta de projetos e turmas específicas para assentados de reforma agrária através do PRONERA / INCRA e a iniciativa do MEC, através da SECAD, de propor uma Política Nacional de Educação do Campo. Seu projeto político-pedagógico, seguindo diretrizes nacionais e adaptações locais, promove uma formação em alternância de tempos e espaços, trans/multidisciplinar, a partir de 04 áreas de conhecimento e de um currículo organizado por eixos temáticos. 

Linguagens, Artes e Literatura constitui-se em uma das áreas de conhecimento, com conteúdos a serem desenvolvidos tanto na formação geral de todos os educandos, como na formação específica, para os que optarem por essa área de concentração. Portanto, um docente de Literatura deverá participar da coordenação das atividades específicas da Área de Conhecimento em Linguagens, Artes e Literatura. Além disso, espera-se que este docente possa contribuir em todos os Eixos Temáticos do curso, interagindo com os demais nos processos didáticos e metodológicos que permitam a formação de licenciados a partir da construção de um saber integrado sobre a realidade do campo e sua relação com o conhecimento científico universalmente sistematizado. 

II - INSCRICÃO

1 - Perfil do Candidato: Deverão inscrever-se:

Portadores de diploma de mestrado e/ou doutorado ou livre docência em Literatura, área para a qual será realizado o concurso.

2 - Local: 

Campus Universitário de Marabá – Campus I 

Folha 31- Quadra 07- Lote Especial, Bairro Nova Marabá, 

CEP: 68.508-080, Marabá – PA. 

Tel/fax: (94) 2101-7100 ou (94) 3322-1479

3 - Horário:      2ª a 6ª feira, nos horários de 8 às 12 horas e das 14 às 18 horas

4 - Documentos:

4.1 - Curriculum na Plataforma Lattes, impresso em 3 (três) vias, acompanhado da documentação comprobatória.

4.2 - Memorial, em 3 (três) vias, elaborado conforme o estabelecido neste Edital.

4.3 - Certificação ou comprovante do título mínimo de Mestre 

4.4 - Requerimento de inscrição preenchido e assinado;

4.5 - Comprovante de recolhimento da taxa de inscrição estabelecido em Edital.

5 - Etapas: A inscrição constará de duas etapas, a saber:

5.1 - Entrega dos documentos necessários no local de inscrição ou postagem desses documentos, no correio via SEDEX, até a data limite para inscrição estabelecida no edital do concurso.

5.2 - Homologação da inscrição, a qual será realizada pelo Órgão Colegiado da Unidade após a análise dos documentos apresentados e divulgada pelo CEPS (Centro de Processo Seletivo) da UFPA. 

III - COMISSÃO EXAMINADORA

1 - Composição: 

1.1. Dois nomes indicados pelo Campus

- Prof.  Dr.José Guilherme Fernandes (UFPA)

- Profa. Dra. Nilsa Brito Ribeiro (UFPA)

1.2. Quatro nomes para a escolha de 1 titular e 3 suplentes pelo Consep.

- Prof. Dra. Hildete Pereira dos Anjos (UFPA)

- Profa. Dra. Eliane Pereira Machado (UFPA)

- Profa. Dra. Marli Tereza Furtado (UFPA)

- Prof. Dr. Luís Antonio Contatori Romano (UFPA)

IV - JULGAMENTO DE TÍTULOS, PROVAS E APROVAÇÃO 

1 - Provas e Títulos: 

Para a Classe de Professor Assistente do Ensino Superior constará das seguintes etapas:

a) obrigatórias:

- julgamento de títulos, de caráter classificatório;

- prova escrita, de caráter eliminatório e classificatório;

- prova didática, de caráter eliminatório e classificatório.

- memorial, de caráter classificatório.

2 - Julgamento de Títulos 

O diploma do curso de pós-graduação deve ser reconhecido pelo Conselho Federal de Educação, ou quando expedido por Instituições Estrangeiras, deve ter sido submetido a processo de revalidação no Brasil, conforme prevê legislação específica.

Será realizado por meio do exame do Curriculum Lattes e quando do seu julgamento e avaliação, a Comissão Examinadora considerará e pontuará, desde que devidamente comprovados, os seguintes grupos de atividades:  

- Grupo I – Titulação 

- Grupo II – Atividades didáticas;

- Grupo III – Produção Científica, Artística, Técnica e Cultural;

- Grupo IV – Atividades  Técnico-Profissionais.

- Grupo V – Qualificação Acadêmica 

Para o cômputo dos pontos, a Comissão Examinadora seguirá os seguintes critérios:

I. Titulação

a) diploma de mestre ou equivalente obtido, validado ou revalidado em instituição nacional credenciada ou estrangeira idônea. (5,0 pontos)

II. Títulos decorrentes de atividades didáticas – peso 3 (três), sendo entendidos como tal, por ordem decrescente de importância:

a.1) atividade didática de nível superior como professor de disciplina da área objeto do concurso:

a.1.1) em nível de professor titular ou equivalente: (5,0 pontos).

a.1.2) em nível de professor adjunto ou equivalente: (4,5 pontos).

a.1.3) em nível de professor assistente ou equivalente: (4,0 pontos).

a.1.4) em nível de professor auxiliar, substituto ou equivalente: (3,5 pontos).

a.1.5) como monitor de ensino superior: (3,0 pontos).

a.2) atividade didática de nível superior como professor de disciplina de área afim à área de conhecimento objeto de concurso:

a.2.1) em nível de professor titular ou equivalente: (4,5 pontos).

a.2.2) em nível de professor adjunto ou equivalente: (4,0 pontos).

a.2.3) em nível de professor assistente ou equivalente: (3,5 pontos).

a.2.4) em nível de professor auxiliar, substituto ou equivalente: (3,0 pontos).

a.2.5) como monitor: (2,5 pontos).

a.3) atividade didática de nível médio como professor de disciplina considerada, pela Comissão Examinadora, como relacionada à área objeto de concurso:

a.3.1) em nível de professor titular ou equivalente: (3,5 pontos).

a.3.2) em nível de professor adjunto ou equivalente: (3,0 pontos).

a.3.3) em nível de professor assistente ou equivalente: (2,5 pontos).

a.3.4) em nível de professor auxiliar ou equivalente: (2,0 pontos).

a.3.5) como monitor: (1,5 pontos).

b.1) atividades didáticas de nível superior relacionadas com trabalhos de pesquisa ou extensão na área de conhecimento objeto de concurso, como orientador de:

b.1.1) tese de doutoramento (0,7 ponto por tese).

b.1.2) dissertação de mestrado (0,5 ponto por dissertação).

b.1.3) trabalho de conclusão de cursos de graduação (0,3 ponto por trabalho).

b.1.4) aluno de iniciação científica e monitor: (0,2 ponto por aluno).

b.2) atividades didáticas de nível superior relacionadas com trabalhos de pesquisa ou extensão de área afim à área de conhecimento objeto de concurso, como orientador de:

b.2.1) tese de doutoramento (0,5 ponto por tese).

b.2.2) dissertação de mestrado (0,3 ponto por dissertação).

b.2.3) trabalho de conclusão de cursos de graduação (0,2 ponto por trabalho).

b.2.4) aluno de iniciação científica e monitor: (0,1 ponto por aluno).

c.1) desempenho de cargo de direção ou chefia, em cujo exercício inclua o supervisionamento de atividade de ensino na área de conhecimento objeto do concurso (0,7 ponto por semestre) 

c.2) desempenho de cargo de direção ou chefia, em cujo exercício inclua o supervisionamento de atividade de ensino em área de conhecimento afim do objeto do concurso (0,5 ponto por semestre) 

Parágrafo Único – O procedimento para cômputo dos pontos consiste em optar pelo valor mais alto do item a, somá-lo com o total do item b e com o valor mais alto do item c, respeitado o limite máximo de 5,0 pontos.

III. Títulos decorrentes de atividades científicas, artísticas, técnicas e culturais  – peso 3 (três), sendo entendidas como tal, também em ordem decrescente de importância: 

a) trabalhos que representem contribuições científicas originais ou revisões da literatura científica publicados sob a forma de livros, na qualidade de único autor, co-autor, único editor ou co-editor (1,5 pontos por livro) 

b) trabalhos que representem contribuições científicas originais ou revisões de literatura científica publicados sob a forma de capítulos de livros, na qualidade de único autor ou co-autor (1,0 pontos por capítulo) 

c) trabalhos que representem contribuições científicas originais ou revisões de literatura científica publicados sob a forma de artigos plenos em revistas indexadas e de corpo editorial, na qualidade de único autor ou co-autor (1,0 pontos por artigo) 

d) trabalhos que representem contribuições científicas originais ou revisões de literatura científica publicados sob a forma de comunicações curtas em revistas indexadas e de corpo editorial, na qualidade de único autor ou co-autor (0,7 ponto por artigo) 

e) trabalhos que representem contribuições científicas originais ou revisões de literatura científica publicados sob a forma de artigos plenos ou comunicações curtas em revistas não indexadas, sem corpo editorial, na qualidade de único autor ou co-autor (0,5 ponto por artigo)

f) trabalhos devidamente autenticados apresentados em congressos, seminários, conferências e outras reuniões semelhantes, sob forma de comunicação oral, na qualidade de único autor ou co-autor (0,3 ponto por comunicação)

Parágrafo único – O procedimento para cômputo dos pontos consiste em somar todos os pontos obtidos, respeitado o limite máximo de 5,0 pontos.

IV. Títulos decorrentes de outras atividades técnico-profissionais – peso 3 (três), entendendo-se como tal, por ordem decrescente de importância: 

a) exercício de cargo, função ou atividade profissional na área do conhecimento objeto do concurso:

a.1) cargo ou função acadêmica que não tiverem sido pontuados como atividades didáticas (0,8 ponto por semestre) 

a.2) cargo ou função fora da academia, em industrias, empresas, laboratórios de pesquisa, agências governamentais e similares (0,8 ponto por semestre), não sendo aceita a simples inscrição em órgãos de classe como demonstração de atividade profissional, uma vez que esta inscrição constitua condição para exercício profissional. 

b) títulos conferidos por entidades públicas e privadas, nacionais, estrangeiras e internacionais, bem como filiação a entidades científicas de qualquer origem, que importem no reconhecimento da capacidade profissional do candidato na área de conhecimento objeto do concurso (0,5 ponto por título)

c) outros títulos conferidos ao candidato que demonstrem sua atuação profissional em outras áreas do conhecimento e na comunidade a que pertence (0,5 ponto por título)

Parágrafo único – O procedimento para cômputo dos pontos consiste em somar todos os pontos obtidos, respeitado o limite máximo de 5,0 pontos.

V. Títulos decorrentes de qualificação acadêmica – peso 1 (um), por ordem decrescente de importância:

a) título de docência-livre:

a.1) na área de conhecimento objeto de concurso (5,0 pontos).

a.2) em outra área considerada, pela Comissão Examinadora, como relacionada a área de conhecimento objeto do concurso (4,5 pontos).

b) diploma de doutor obtido, validado e revalidado em instituição nacional credenciada ou estrangeira idônea:

b.1) na área de conhecimento  objeto do concurso (4,5 pontos).

b.2) em outra área considerada, pela Comissão Examinadora, como relacionada a área de conhecimento objeto do concurso (4,0 pontos).

c) prêmios e láureas acadêmicas (2,0 ponto)

Parágrafo único – O  procedimento para cômputo dos pontos consiste em tomar o maior valor obtido dentre os itens a e b e somá-lo com o valor obtido no item c, respeitado o limite máximo de 5,0 pontos.

Nos casos onde as somas dos valores decorrentes dos títulos referidos nos itens II ao V superar os impostos em cada um deles, adotar-se-á uma regra de proporcionalidade direta fazendo a maior pontuação obtida entre os candidatos corresponder ao limite máximo do item, sendo aos demais candidatos computados os pontos de forma proporcional.

O procedimento para cômputo dos pontos finais dos candidatos consiste em somar a nota do item I com a média ponderada dos itens II a V.

3 - Prova Escrita

3.1 - A prova escrita versará sobre um dos seguintes itens a ser sorteado:  

1.Tradição, modernidade e gêneros literários

2.Poesia, música e análise semiótica

3. Literatura, estética da recepção e formação do leitor

4. O romance e a constituição da burguesia

5. Barroco e realismo maravilhoso na Literatura Brasileira

6. Regionalismo, modernismo e literatura nacional

7. Realismo, Naturalismo e literatura “engajada”

8. Transculturações e hibridismos literários

9.  Estudos culturais latino-americanos e movimentos sociais

10. Narrativa, memória e identidade

11. Narrativa oral e cultura popular

12. Poesia contemporânea e indústria cultural

13. Teatro brasileiro e movimentos políticos

14. Mito, sociedade e imaginário amazônico

15.  Educação do campo no contexto de um projeto social: sua constituição prática e teórica.

3.2 - Referência Bibliográfica: 

ADORNO, Theodor W. Notas de literatura. São Paulo: Duas Cidades, 2003.

BARTHES, Roland et alii. Análise estrutural da narrativa. Petrópolis: Vozes, 1973.

BERND, Zilá. Literatura e identidade nacional. Porto Alegre: Ed. UFRGS,1992. 

BOSI, Alfredo (org.). Leitura de poesia. São Paulo: Ática, 1996.

CALDART, Roseli Salete. Por uma educação do campo: traços de uma identidade em construção. Petrópolis, Vozes: 2004.

CANCLINI, Néstor García. As culturas populares no capitalismo. São Paulo: Brasiliense, 1983.

CANCLINI, Néstor García. Culturas híbridas; estratégias para entrar e sair da modernidade. 2.ed. São Paulo: EDUSP, 1998.

CANDIDO, Antonio. A educação pela noite. 5.ed. Rio de Janeiro: Ouro sobre Azul, 2006.

CANDIDO, Antonio. Literatura e sociedade; estudos de teoria e história literária. 8.ed. São Paulo: T.A. Queiroz, 2000.

CANDIDO, Antonio. Os parceiros do Rio Bonito. São Paulo: Duas Cidades, 2001.

CHIAMPI, Irlemar (coord.). Fundadores da modernidade. São Paulo: Ática, 1991.

COHN, Gabriel (org.). Theodor W. Adorno. 2.ed. São Paulo: Ática, 1994. (Série Grandes Cientistas Sociais, 54).

CULLER, Jonathan. Teoria literária; uma introdução. São Paulo: Beca Produções, 1999.

DENIS, Benoît. Literatura e engajamento: de Pascal a Sartre. Bauru: EDUSC, 2002.

EAGLETON, Terry. Teoria da literatura: uma introdução. São Paulo: Martins Fontes, 1983.

EIKHENBAUM, B. et alii. Teoria da literatura: formalistas russos. Porto Alegre: Editora Globo, 1976.

ESCOSTEGUY, Ana Carolina D. Cartografia dos estudos culturais; uma versão latino-americana. Belo Horizonte: Autêntica, 2001.

FERNANDES, Frederico Augusto Garcia (org.). Oralidade e literatura; manifestações e abordagens no Brasil. Londrina: EDUEL, 2003.

FIGUEIREDO, Eurídice (org.). Conceitos de literatura e cultura. Juiz de Fora: UFJF, 2005.

GOLDMANN, Lucien. Dialética e cultura. Rio de Janeiro: Paz e Terra, 1979.

GRAMSCI, Antonio. Literatura e vida nacional. Rio de Janeiro: Civilização Brasileir, 1968. 

HAUSER, Arnold. História social da literatura e da arte, São Paulo: Martins Fontes, 2000.

JAUSS, Hans Robert et alii. A literatura e o leitor; textos de estética da recepção. Rio de Janeiro: Paz e Terra, 1979.

JOLLES, André. Formas simples. São Paulo: Cultrix, 1976.

LUKÁCS, Georg. “Arte livre ou arte dirigida?”.  In: Marxismo e teoria da literatura. Rio de Janeiro: Civilização Brasileira, 1968.

LUKÁCS, Georg. A teoria do romance; um ensaio histórico-filosófico sobre as formas da grande épica. São Paulo: Duas Cidades, 2000.

MARX, Karl, ENGELS, Friedrich. “O engajamento e o caráter individual na arte realista”. In: Sobre literatura e arte. São Paulo: Global, 1980.

METZ, Christian et alii. A análise das imagens. Petrópolis: Vozes, 1974.

Moara. Revista dos Cursos de Pós-Graduação em Letras/UFPA. n.5. Belém: UFPA, 1996.

NAPOLITANO, Marcos. História & música: história cultural da música popular. Belo Horizonte: Autêntica, 2002.

NIETZCHE, Friedrich Wilhelm. O nascimento da tragédia. São Paulo: Companhia das Letras, 1992.

PALMA, Maria (org.). Literatura e cinema; a Demanda do Santo Graal & Matrix. Bauru: EDUSC, 2004.

PAULO NETTO, José (org.). Georg Lukács. 2.ed. São Paulo: Ática, 1992.

PISCATOR, Erwin. Teatro político. Rio de Janeiro: Civilização Brasileira, 1968.

RICOEUR, Paul. Tempo e narrativa. Campinas, SP: Papirus, 1995.

RIPELLINO, A. M. Maiakovski e o teatro de vanguarda. São Paulo: Perspectiva, 1971.

SACRISTÁN, Gimeno. O currículo: uma nova reflexão sobre a prática. Porto Alegr: Artmed, 2000.

SANT’ANNA, Afonso Romano de. Música popular e moderna poesia brasileira. Petrópolis: Vozes, 1977.

SANTIAGO, Silviano. Uma literatura nos trópicos; ensaios sobre dependência cultural. 2.ed. Rio de Janeiro: Rocco, 2000.

SCHWARZ, Roberto. Um mestre na periferia do capitalismo: Machado de Assis. São Paulo: Duas Cidades, 2000.

SCHWARZ, Roberto. Ao vencedor as batatas. São Paulo: Duas Cidades, 2000.

SIMÕES, Maria do Socorro (org.). Narrativa oral e imaginário amazônico. Belém: UFPA, 1999.

TATIT, Luiz. Análise semiótica através das letras. São Paulo: Ateliê Editorial, 2001.

TELES, Gilberto Mendonça Teles. Vanguarda européia e modernismo brasileiro; apresentação dos principais poemas, manifestos, prefácios e conferências vanguardistas. 11.ed.Petrópolis: Vozes, 1992.

WARREN, Austin, WELLEK,René. Teoria da Literatura. 5.ed. Lisboa: Publicações Europa-América, 1949.

3.3 - A prova escrita destina-se à avaliação tanto da capacidade do candidato em expor conhecimentos de maneira clara e organizada, quanto da extensão, atualização e profundidade de seus conhecimentos e terá a duração máxima de 4 (quatro) horas. A prova será realizada imediatamente após o sorteio do item.

A leitura e o julgamento da prova escrita serão realizados dentro de, no máximo, 72 (setenta e duas) horas, após a realização da mesma. A presença do(s) candidato(s) é obrigatória durante o ato da leitura da Prova Escrita, sob pena de eliminação automática. 

4 - Prova Didática

A prova didática para a Classe de Assistente consistirá na apresentação oral pelos candidatos de um item, sorteado com 24 horas de antecedência, da lista contida no item IV - JULGAMENTO DE TÍTULOS, PROVAS E APROVAÇÃO (tópico 3.1) deste Plano de Concurso.

Na impossibilidade de todos os candidatos realizarem a prova no mesmo dia, um novo sorteio será realizado com 24 h de antecedência de cada dia de prova. 

Ao iniciar a prova, o candidato fornecerá a cada um dos integrantes da Comissão Examinadora o respectivo plano de aula. A prova didática, realizada necessariamente em sessão pública, terá duração mínima de 50 e máxima de 60 minutos, sendo vedado aos demais candidatos assisti-la.

 O candidato poderá utilizar na prova quaisquer recursos didáticos por ele julgados necessários. A Instituição é responsável pelo fornecimento dos recursos didáticos, desde que disponha dos mesmos.

5 - Prova de Memorial 

5.1 - O Memorial entregue pelo candidato no ato da inscrição deverá focalizar os marcos de sua carreira acadêmica  e profissional, evidenciando a relação entre a sua formação  e a proposta teórico-metodológica do Projeto Político Pedagógico da Licenciatura Plena em Educação do Campo, o qual será disponibilizado para o candidato pela Secretaria do Campus de Marabá a partir da data de abertura de inscrições para este concurso.   

5.2 - Defesa do Memorial: Será realizada em sessão pública, vedada a participação dos demais candidatos inscritos no mesmo Concurso.

A defesa do Memorial constará de apresentação seguida de argüição e terá duração máxima de 30 (trinta) minutos. O tempo para a argüição será de 20 (vinte) minutos para cada examinador e de 20 (vinte) minutos para resposta a cada examinador.

Havendo acordo mútuo, a argüição poderá ser feita sob a forma de diálogo, observado então o limite de uma hora para cada examinador. A Comissão Examinadora deverá zelar pela incomunicabilidade dos candidatos durante as diversas etapas.

A realização das defesas dos Memorial obedecerá a mesma ordem de  sorteio já realizado para Provas Didáticas.

6 – Aprovação e Classificação

Os examinadores deverão atribuir uma pontuação para o exame de Títulos e em cada uma das provas, observados os seguintes conceitos, com os respectivos símbolos e escala numérica:  


A pontuação do candidato, em cada prova, será a média aritmética dos pontos a ele atribuídos por cada um dos examinadores, considerada 1 (uma) casa decimal, e posteriormente convertido ao seu conceito equivalente. 

Os resultados parciais serão lançados em tabelas apropriadas contendo os valores numéricos e os conceitos correspondentes para fins de divulgação.

Será considerado aprovado em cada etapa eliminatória o candidato que obtiver, no mínimo, o conceito BOM ou o seu correspondente numérico.

O resultado de cada etapa eliminatória será disponibilizado via internet e nos quadros de avisos das Unidades. 

A nota final (NF) de cada candidato será obtida pela média aritmética simples das quatro avaliações (Titulo – T; Escrita – E; Didática – D; Memorial – M).
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Será considerado aprovado no Concurso o candidato que tenha obtido pontuação igual ou superior a 7,0 (sete) nas provas de caráter eliminatório, independentemente das pontuações obtidas nas outras provas. 

A classificação geral dos candidatos será feita pela ordem decrescente de suas notas finais.

Em caso de empate, a Comissão Examinadora utilizará o que rege o Art. 36 da Resolução 3.738.

V - ATIVIDADES A SEREM EXERCIDAS PELO DOCENTE

O candidato aprovado deverá realizar as seguintes atividades na Unidade em que for lotado:

a) Desenvolver atividades curriculares nos Cursos de Graduação, Pós-Graduação e Extensão;

b) orientar estudantes de: Iniciação Científica (IC),Trabalho de Conclusão de Curso (TCC), Especialização, Mestrado e Doutorado;

c) participar de Projetos de Pesquisa no âmbito da Unidade;

d) integrar-se a todas as atividades acadêmicas e administrativas da Unidade Acadêmica.

Marabá, 26 de fevereiro de 2009

Diretor da Subunidade

Notas�
Conceitos�
Símbolo�
�
10,0 a 9,0�
EXCELENTE�
EXC�
�
8,9 a 7,0�
BOM�
BOM�
�
6,9 a 5,0�
REGULAR�
REG�
�
4,9 a 0�
INSUFICIENTE�
INS�
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